
?HETNW|"JHÁ KI U N I T IPAL frW
TAFELA ÚÜ ALTO ALEGRE - tsAHIA

CONTRATO N"137l"0'5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia
Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a
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O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 15712025, Dispensa de

Licitação no 08512025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 61.541,00 (sessenta e um mil quinhentos e quarenta e um reais), sendo este

demoninado o valor contratual.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 1 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, em itida pe la Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da lici ,ou outro b legalmente
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Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
no 15112025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

de de
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conforme apuração reahzada pela CONTRATANTE.
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O prazo para prestaçáo dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amentária Anual:

Para este contrato não exigidas garantias

S tes da
tribuição de

a tercelros,
e

lnl ou

urgente, além de

contrato;
vlgente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificaçáo no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0610- Fundo Municipal
de Saúde.
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga'.S€ â deste contrato , os acréscimos ou
supressões efetuadas até

§ 2o. A CONTRATA
prorrogáveis por igual

CLÁUSULA

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

icial do Contrato.
máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

ente ped

::

de cumprir,
ente à fiscalização,

perdurarem os

obrigado

por atraso decorrente de

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e ampla
defesa em processo administrativo.

§1".A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem carátter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMIsSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA

O presente contrato
ter seu prazo prorrogado

ENCIA

ape la

Jc^í €(
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ODONTO LAB CO RIOS
Rep. Sr.u Adna de Oliveira

CONTRATADO

T,

§íL
LABORATORIO A

Nome:
CPF: O +U6' S.1V 5S- I t

Nome: 1

CPF: (KQ, Ç7'\

;1



FREFNW}JRA M Uil ICIPAL ilE
TAPELA ÚÜ ALTO ALEGRT. tsAHIA

Item Descrição Qtde. V. Unit. V. total
1 Colesterol HDL 1000 Rs 4,80 Rs 4.800,00
2 Colesterol Total 1000 Rs 4,30 Rs 4.300,00
a
J Colesterol LDL LIND. L000 Rs 4,95 Rs 4.950,00
4 Creatinina UND. 800 Rs 4,50 Rs 3.600,00
5 Glicemia Jejum IIND. ,, 1200 Rs 4,oo Rs 4.800,00

6 Hemoglobina Glicada . I.IND. Rs 11,90 Rs 3.570,00

7 Hemograma LIND. Rs 6,50 Rs 9.100,00
, 7008 TGO UND. Rs 4,01 Rs 2.807,00

9 TGP 700 Rs 4,01 Rs 2.807,00

-,,,,,,,,,,,,,,,,,.1IND..,',,,,,,'..,,,,,,,- 800l0 Ureia Rs 4,30 Rs 3.440,00

1l Triglicérides UND. 100c Rs 4,85 Rs 4.850,00

12 Acido Úrico TIND. Rs 4,oo Rs 800,00

l3 Potássio LIND 200 ., Rs 4,40 Rs 880,00

t4 Sodio 200 , Rs 4,40 Rs 88o,oo

15 Contagem de Plaquetas
' 

III\TD=' 1400 Rs 2,73 R$ 3.822,00

PCR LIND Rs 4,50 Rs 810,0016

t7 Cruva Glicêmica "2 Dosegens" T]ND. R5 7,70 Rs 693,00

LIND. L R$ 19,70 Rs 1.970,0018 Ferritina
l9 VDRL I'ND. 1.

' 
Rs 5,90 Rs 1.062,00

UND. L , R$ 17,00 Rs 1.700,0020 Ferro
L Rs 61.541,00

ANEXO UNICO

C§{-

Unidade

UND.
LIND.
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RESUMO DO CONTRATO N' 13712025

CONtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: do ia, neste ato representado
pela, Sr.u Kércia At
Contratado: ODONT LTDA, inscrito no

CNPJ sob o no 05.099. , tro 140, Centro,
Capela do Alto Ale u Adna de Oliveira,
portadora do CPF no 640.
Objeto: Contratação de laboratoriais,
destinados ao atendimento

do Alto Alegre.
Município de Capela

Fundam
Valor do
Data da

61 e )

:l

necessidades SA

.75
4 eummilq

4.t331202r

1

:-

dezembro de 2025.
Vigência: 04,.de 202,6.



Dióri&Oficiol do
MUNlCiplO

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12 DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO

7
RESUMO DO CONTRATO N" 13712025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no I I .286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, no 230, Bairro: Centro, Capela do AIto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: ODONTO LAB CONSULTORIOS E LABORATORIO LTDA, inscrito no
CNPJ sob o no 05.099.620/000143, Residente à Praça Joaquim Machado, no 140, Centro,
Capela do Alto Alegre-BA, CEP:44.645-000, representado pela Sr." Adna de Oliveira,
portadora do CPF no 640.***.{€**-91.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realizaçáo de exames laboratoriais,
destinados ao atendimento das necessidades da rede municipal de saúde do Município de Capela

do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art.75Inciso II da Lei no 14J332021.
Valor do Contrato: R$ 61.541,00 (sessenta e um mil quinhentos e quarenta e um reais).
Data da Assinatura: 04 de dezembro de 2025.
Vigência: 04 de dezembro de2026.

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
B-*til"m"P

Documento assinado digitalnrente coníonne MP no 2.2AA'2 de 2410812001, ICP
Ílue instihri a lnÍraestnrttrra rlc Chaves Pl'lblicâs Brr§ilêiÍâ - ICP-Brasil Ereit

mffilil!ry, Itl

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone tfax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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MUNICíPIO OE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA púeLtcn MUNtctPAL

Data lmpressão: 2811 1 12025

CERTIDÃO NEEATMA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000031312025

Emissão: 2811112025

Valldade: 26102l,2028

Y*t

\./

ODANTOLAB COÍVSU TÓNrc E LABORATÓNIO LTDA

CGA: 0a0.000.1 g9/001 -03

CPFICNPJ: 05.099.620/00At43
CNAE: 8514-6102

PCA JOASUIM MACHADO,I 44

CA§A
CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

lliltilt

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETçÃO PROTOCOLADA NESTE ÓnOÃO E,
RESSALVADo o DIREITo DA FAZENoR pÚeLICA MUNIcIPAL DE INSCREVER E oOBRAR OIVIoRS oUT
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGrsrRos oa oívroA ATrvA rNScRrrA NESTA RErARTTÇÃo, vERrFrcou-sE A rNExrsrÊNcn oe
oÉgtros RELATtvos À truscnçÃo ActMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE rxrnnlon ESTA
crRTIoÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ ruUIO ESTE DOCUMENTO.

ill
1300000014172
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MtNt§TÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasll
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIvA DE DÉBffoS RELATIvoS AoS TRIBUToS
FEDERA§ E À OIVIOA ATVA DA UNÉO

NOMe: ODONTO LAB CON§ULTORIOS E LABORATORIO LTDA
CN PJ : 05.099.620/000 í ,43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos adrninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nCIs

end ereços <http ://rfb. gov. b» ou <http ://www. pgfn .gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2fiA2014.
Emitida às 16:34:50 do dia 121A612025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 09/1212025.
Codigo de controle da certidão: 4746.881C.D23D.541E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVBRNO DO ESTADO DA BAHTA

SECRETARIA DA FAZBNDA

Emissão: 281 lll2025 I 5 :33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20256039540

nezÃo socrAL

ODONTO LAB CON§ULTORIOS E LABORATORIO LTDA

rNscnrÇÃo ESTADUAL

058,152.478

CNPJ

0s.099.620/000r-43

Fica certificado quê nâo constam, até a presente data, pendências de responsebilidadê da pessoa ÍÍsica ou jurÍdica acirÍra
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos ôs s€us êstabêlêcimôntos quanto à inêxistência de dábitos, inclusive os inscrilos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoriâ Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da B€hla

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 2811112025, conforme Portaría no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.^

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAs INSPETORIAS FAZENDÁH'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:llwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pâgina I de I Re I CertidaoNegativa.qpt
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉETTOS T&A,BALHISTÀS

Nome: ODONTO LAB CONSULTORIOS E LABORATORIO LTDA (MATRIZ E FITIAIS)
CNPJ: 05.099 .620/OOO1-43
CerLidão no : 72606539 /ZaZs
Expedição : 28 /La/2a25, às 15 :35 :06
Validade : 27 / 05 / 2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica- se que ODONTO IrAB CONSUIJTORIOS E LABORATORIO LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 05.0 gg .620/0001-43, NÃO CoN§TÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiLida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/20L1 e

L3.467/20].7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desüa Cert,idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesEa a empresa em relaçãc>
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TrÍbuna1 Superior do Trabalho na
Internet (http t / /www. tst .j us . br)
Cert idão emit ida grat.uitamente .

INFORMAçÃO IMPORTA}TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à ident,ificaÇão das pessoas nat.urais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustÍça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenat.ória transitada em j ulgado ou em

acordos j udiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários , a honorários , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtuIos guê, por
disposição IegaI, contiver f orça execut,iva.

Dúv idas e sugest õr:s : ci:dt.ldusc . j us . br



2811112025, 15:37 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

^

GâÜKfr
cArxA Ecor*ônnrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

Endereçor

05.099.620/ooo1-43

ODONTO IáB CONSULTORIOS E IÂBORATORIO LTDA

pRA JOAQUIM MACHADO 140 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE I BA /
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QUê, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e:12/ LU 2A25 a Lt I LZl 2025

Ce rtificaçã o N ú m ero : 2025tLL22046 1 1 46 3 6 L7 97

Informação obtida em 2811L/2A25 L5:37 L2

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta*rf.caixa.gov.br/consultacrflpages/impressao.jsf 1t1


